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PROJETO DE LEI nº 09/2026
                                          (autoria: vereador: Fabiano Soares de Lima)

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, ESTADO DE SÃO 
PAULO, DECRETA A SEGUINTE LEI:

Permite à pessoa com transtorno do espectro 
autista o ingresso e a permanência em 
qualquer local portando utensílios de uso 
pessoal, alimentos e bebidas para consumo 
próprio, no Município de Várzea Paulista, e 
dá outras providências.

Art. 1º Fica permitido à pessoa com Transtorno do Espectro Autista – TEA o ingresso e 
a permanência em estabelecimentos de acesso ao público, públicos ou privados, no Município de 
Várzea Paulista, portando alimentos e bebidas para consumo próprio, bem como utensílios e 
objetos de uso pessoal destinados à sua alimentação.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se utensílios de uso pessoal pratos, 
copos, talheres, marmitas ou recipientes específicos que atendam às necessidades individuais da 
pessoa com Transtorno do Espectro Autista durante a alimentação.

Art. 2º É assegurado, respeitada a classificação indicativa etária quando houver, o 
ingresso e a permanência da pessoa com Transtorno do Espectro Autista em qualquer local 
público ou privado portando:

I – alimentos e bebidas para consumo próprio, ainda que o local comercialize alimentos 
e bebidas;

II – utensílios e objetos de uso pessoal;
III – recipientes ou instrumentos adaptados às suas necessidades sensoriais ou 

alimentares.

Parágrafo único. O direito previsto nesta Lei deverá ser exercido de modo a não 
comprometer as normas sanitárias e de segurança alimentar aplicáveis ao estabelecimento, 
observada a razoabilidade e a finalidade inclusiva da medida.

Art. 3º O exercício do direito assegurado nesta Lei poderá ser condicionado à 
apresentação de laudo médico ou documento oficial que comprove a condição de pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista, inclusive a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno 
do Espectro Autista – CIPTEA, nos termos da legislação federal vigente.

Parágrafo único. Poderá ser aceito, para os fins deste artigo, o uso do cordão de girassol 
ou do cordão com símbolo do quebra-cabeça, desde que acompanhado de documento 
comprobatório da condição, quando solicitado.
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Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, aos quatorze dias do mês de abril 
de dois mil e vinte e seis (14-04-2026). ---------------------------------------------------------------.

(ELISEU NOTÁRIO ALVES)
Presidente

(VALDECIR DA COSTA SILVA)
Vice-Presidente

(FABIANO SOARES DE LIMA)
Primeiro Secretário

(OSEAS CARDOSO MARTINS)
Segundo Secretário

(MAYARA REGINA DA SILVA)
Terceira Secretária

Registrado e Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Várzea Paulista, na mesma 
data.

(SHELLY SHARON SIMON)
Diretora de Secretaria

39

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
he

lly
 S

ha
ro

n 
S

im
on

 e
m

 te
rç

a-
fe

ira
, 1

4 
de

 a
br

il 
de

 2
02

6 
- 

P
R

O
T

O
C

O
LO

: {
P

ro
to

co
lo

.N
úm

er
o}

/{
P

ro
to

co
lo

.A
no

} 
-

{P
ro

to
co

lo
.D

at
a}



CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA

Câmara Municipal de Várzea Paulista, 14 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Várzea Paulista. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://varzeapaulista9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=4H9Z-071R-44KZ-
ENXU, ou vá até o site https://varzeapaulista9.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 4H9Z-071R-44KZ-ENXU
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